MENSAGEM N2 659

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Exceléncia que, em face da rejeicdo pelo Congresso Nacional
do veto parcial ao Projeto de Lei n? 510, de 2019, transformado na Lei n? 13.894, de 29 de
outubro de 2019, que “Altera a Lein?2 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para
prever a competéncia dos Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher para a
acdo de divorcio, separagdo, anulagdo de casamento ou dissolugdo de unido estavel nos casos
de violéncia e para tornar obrigatéria a informacdo as vitimas acerca da possibilidade de os
servigos de assisténcia judiciaria ajuizarem as agdes mencionadas; e altera a Lei n? 13.105, de 16
de margo de 2015 (Codigo de Processo Civil), para prever a competéncia do foro do domicilio da
vitima de violéncia doméstica e familiar para a acdo de divorcio, separagao judicial, anulagdo de
casamento e reconhecimento da unido estavel a ser dissolvida, para determinar a intervengao
obrigatéria do Ministério Publico nas acdes de familia em que figure como parte vitima de
violéncia doméstica e familiar, e para estabelecer a prioridade de tramitagdo dos procedimentos
judiciais em que figure como parte vitima de violéncia doméstica e familiar”, acabo de promulga-
lo, nos termos da Constituigdo, motivo pelo qual ora restituo dois exemplares dos respectivos
autdgrafos.

Brasilia, 10 de dezembro de 20109.
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